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Câmara Municipal de
APERIBÉ

Estado do Rio de Janeiro

Portaria Nº 32/2025
O Presidente da Câmara Municipal de 
Aperibé, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação 
pertinente,

Resolve:
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
TIAGO BANCA MARQUES, AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
desta Casa Legislativa.
Art. 2º - Determinar o gozo das férias do dia 03 de novembro 
de 2025 a 02 de dezembro de 2025.
Art. 3 º - O Departamento Pessoal adotará as devidas 
providências para o fiel cumprimento desta Portaria.
Art. 4º -Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Aperibé, 03 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Ferreira Pena
Presidente da Câmara Municipal de Aperibé

Portaria Nº 33/2025
O Presidente da Câmara Municipal de 
Aperibé, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação 
pertinente,

Resolve:
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora 
JANETE DA SILVA, DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
DE MANUTENÇÃO E APOIO desta Casa Legislativa.
Art. 2º - Determinar o gozo das férias do dia 10 de novembro 
de 2025 a 09 de dezembro de 2023.
Art. 3 º - O Departamento Pessoal adotará as devidas 
providências para o fiel cumprimento desta Portaria.
Art. 4º -Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Aperibé, 10 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Ferreira Pena
Presidente da Câmara Municipal de Aperibé

Portaria Nº 34/2025
*Republicada por erro de digitação.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Aperibé, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela legislação 
pertinente,

Resolve:
Art.1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias a servidora 
MÁRCIA ILDENETE MENDES DE JESUS BARRETO, 
CONTADORA desta Casa Legislativa.
Art. 2º - CONSIDERANDO o requerimento emitido pela 
servidora, cujo protocolo encontra-se registrado sob o nº 
355/25, datado em 03/11/2025. 
 Art. 3º - Este que subscreve, em atendimento aos termos 
do requerimento supra, DEFERE a ilustríssima servidora o 
gozo de 30 dias de férias, a partir do dia 02 de janeiro de 
2026 a 31 de janeiro de 2026; proveniente ao período de 
2024.
Art. 4 º - O Departamento Pessoal adotará as devidas 
providências para o fiel cumprimento desta Portaria.
Art. 5º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Aperibé, 03 de novembro de 2025.

Pedro Paulo Ferreira Pena
Presidente da Câmara Municipal de Aperibé

AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2025

A Câmara Municipal de Aperibé/RJ, através do Setor de 
Licitação torna público que realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO na forma PRESENCIAL nº 001/2025, tendo como 
data e horário do início da disputa às 09:00 hs do dia 10 
de dezembro de 2025, cujo objeto é a “Aquisição de 01 
(um) veículo automotor oficial, 0 km, visando atender às 
necessidades administrativas e operacionais do Poder 
Legislativo Municipal na cor branca”. O Edital poderá ser 
obtido no site https://www.aperibe.rj.leg.br/,  solicitado 
através do e-mail: comissaocmaperibe@gmail.com ou 
retirado presencialmente na Sede da Câmara Municipal de 
Aperibé, mediante a apresentação de 1 Pen drive, das 12h 
às 16h. Maiores informações pelo telefone (22) 3864-1222.

Aperibé/RJ, 27 de novembro de 2025. 

PAULINO BAIRRAL
Pregoeiro

PARTICIPE DAS 
SESSÕES 

LEGISLATIVAS!

Sempre às 
segundas-feiras, 

a partir das 18 horas.

O presidente da Assem-
bleia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro (Alerj), 
deputado Rodrigo Bacellar 
(União), anunciou, durante 
a sessão plenária do dia 25 
de novembro, que o Parla-
mento fluminense repassa-
rá R$ 220 milhões aos co-
fres públicos, provenientes 
da economia do orçamento 
anual do Legislativo. Desse 
total, R$ 120 milhões serão 
distribuídos entre todos os 
92 municípios, priorizando 
aqueles com maior dificul-
dade de arrecadação pró-
pria, enquanto R$ 100 mi-
lhões serão devolvidos aos 
cofres do Estado.

A medida será posta 
em prática através de um 
projeto que estabelece o 
repasse e já será votado, 
em regime de urgência, 
na próxima semana e, de-
pois de aprovado, deverá 
ser realizada uma cerimô-
nia no Palácio Tiradentes, 
com a participação de to-
dos os 92 prefeitos, para 
a entrega do cheque sim-
bólico referente aos recur-
sos. O presidente da Alerj 
abriu a coautoria para to-
dos os parlamentares.

“Este ano, com res-
ponsabilidade financeira, 
vamos devolver mais de 
R$ 200 milhões ao Es-
tado e mais da metade 
desse recurso vai para 
os municípios, priorizan-
do as cidades com menor 
arrecadação. A grande 
maioria dos deputados, 
assim como eu, têm re-
presentatividade no in-
terior. Por isso, estou 
convidando todos os par-
lamentares a assinarem 
esse projeto comigo”, dis-
se Bacellar, que reforçou 
a importância do repasse 
para os municípios que 
possuem maior dificulda-
de orçamentária.

“A gente conseguiu 
achar a viabilidade técni-

ALERJ vai repassar R$ 220 
milhões para os municípios 

Os recursos são provenientes da economia da Alerj, sendo R$ 120 milhões 
distribuídos a todos os municípios e R$ 100 milhões aos cofres do Estado. 
O projeto que estabelece esse repasse já será votado semana que vem. A 

Assembleia anunciou também que vai resguardar a arrecadação das cidades 
fluminenses na proposta do Executivo sobre redução de incentivos fiscais.

ca e desenhou isso com 
muito carinho, nos últimos 
três meses, para possa-
mos levar, através da eco-
nomia da nossa gestão, 
a compensação desses 
recursos para reforçar os 
caixas dos municípios. 
Esses valores ajudarão as 
cidades a fechar o orça-
mento anual, pagar o 13º 
salário dos servidores e 
fazer a prevenção para as 
chuvas, que chegam no 
começo do ano”, emen-
dou o presidente da Alerj.

Diversos parlamenta-
res, com visões políticas 
e ideologias diferentes, 
discursaram favoravel-
mente à medida. Entre 
eles, o deputado André 
Corrêa, presidente da 
Comissão de Orçamento 
da Alerj: “Ao menos seis 
prefeitos me ligaram ao 
longo desses últimos dez 
dias demonstrando preo-
cupações financeiras. As 
pessoas não têm ideia da 
diferença que R$ 1 milhão 
ou R$ 800 mil reais fazem 
em municípios como Duas 
Barras e Sumidouro, por 
exemplo”, declarou.

Por sua vez, o deputa-
do Chico Machado (SDD) 
elogiou a destinação de 
recursos aos municípios. 
“Essa é uma forma de 
levarmos aos 92 municí-
pios aquilo que a gente 
pode fazer, respeitando 
as questões financeiras 
de cada um. A divisão 
será feita respeitando cri-
térios técnicos e não po-
líticos, demonstrando a 
maturidade desta Casa”, 
comentou.

Já Carla Machado 
(PT), que foi prefeita de 
São João da Barra, no 
Norte Fluminense, para-
benizou a gestão eficiente 
e a distribuição de recur-
sos a todos os municípios, 
independente do partido 
político dos prefeitos. “Eu 

já tive experiência como 
prefeita do interior e sei 
da importância destes re-
cursos no fim de ano. Os 
gestores precisam, por 
exemplo, arcar com o 13º 
salário dos funcionários e 
zelar para que os gastos 
municipais estejam dentro 
da legislação”, observou.

O deputado Bruno Bo-
aretto (PL) também já foi 
prefeito de Macuco, na 
Região Serrana. Ele frisou 
que esse repasse será de 
importante contribuição 
para diversos municípios 
em relação às despesas 
de fim de ano. “Fui pre-
feito do menor município 
do Estado e sei das difi-
culdades que as cidades, 
principalmente do interior, 
estão passando. Essa 
iniciativa vai ser a salva-
ção de vários municípios, 
principalmente na área da 
saúde”, pontuou.

“É inadmissível que 
qualquer município sofra 
com perda de arrecada-
ção, e isso não vai acon-
tecer. Vamos aprovar o 
[projeto do] FOT de modo 
que sejam contempladas 
todas as demandas, para 
que os municípios fiquem 
devidamente amparados”, 
pontuou Bacellar.

“Já há uma minuta de 
substitutivo do projeto do 
Executivo e a presidên-
cia já poderá colocá-lo 
em pauta na semana que 
vem, junto com a ajuda fi-

nanceira aos municípios. 
Realizamos na Alerj uma 
grande audiência pública 
sobre o tema, na qual es-
tiveram presentes mais 
de 200 pessoas e que du-
rou muitas horas durante 
uma sexta-feira. O gover-
no concorda em respeitar 
integralmente os municí-
pios fluminenses. O plei-
to do presidente Bacellar 
será atendido”, declarou 
Amorim.

O projeto do Governo 
do Estado altera regras 
do FOT (instituído pela 
Lei 8.645/19). A nova pro-
posta aumenta, a partir de 
2026, o valor de compen-
sação a ser depositado 
no fundo pelas empresas 
que ganham benefícios 
tributários não onerosos 
de 10% para 30%. Por 
sua vez, os contribuintes 
que, antes da publicação 
da nova medida em Diário 
Oficial, já tenham benefí-
cios fiscais com data limite 
especificada e cumpri-
mento de contrapartidas 
onerosas, terão que com-
pensar o valor de 18,8%. 
O projeto faz parte de um 
pacote econômico que 
o governo enviou à Alerj 
para aumentar a arreca-
dação fluminense. A previ-
são é de que o Estado do 
Rio tenha um déficit fiscal 
de R$ 18,93 bilhões para 
o ano que vem, de acordo 
com o Projeto de Lei Or-
çamentária Anual (PLOA).
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